
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

t- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 100 DE 28 DE OUTLJBRO DE 2015 

"FIXA NOVO HORARIO DE FUNCIONAMENTO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.' 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRA1, no uso de suas atribuiçOes legais, 

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo da Secretaria Municipal de 
SaOde n° 3178/2015, no qual foi solicitada a alteraçao no horário administrativo e de 
atendimento da referida Repartição; 

CONSIDERANDO que a mudança do horário proposto alem de näo prejudicar Os 

serviços da referida Secretaria trarâ beneficios no tocante ao atendimento ao 
pUblico; 

DECRETA: 

Art. 1 0  - 0 Expediente nas Dependéncias da Secretaria Municipal de Saude, a 
partir de 01/11/2015, passara a ser o seguinte: 

Horário Adminlstrativo: 8:00 horas as 17:00 horas 

Horário de Atendimento: 7:00 horas as 16:00 horas 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art 30  - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

GABINETE DO PTO, 28 DEC 	SRO DE 2015. 
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